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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFU Á 

PROJETO DE LEI Nll 26/77. 

te LEI: 

Abre • Crédite Especial n• Valer de 
6. 000, 00 (SEIS MIL CRUZEIROS). 

A Câmara Municipal de ~uá, estatui e mande que se publ.Íque a se~ 

Artll. 112 - Fica aberte ne Orçamente Vigente deste MimicÍpie, • Cré~ 
te Especial ne valer de 6.000,00 (SEIS MIL CRUZ&IROO), 

destinad• à cempra de uma casa para ea serviçes da SUCAM. 

Artll. 2Q - As despesas decerrentea ne Artige anterier, aerãe classi-
,. . 

ficadas nas seguintes categeriaa ecenenu.cas: 

Despesas de Capital 

Investi.mentes 
Inversãe Financeira •••••••.••••••••••••••••• 6.000,00 

Art12. Jll - As despesas auterizadas ne artige anteriez desta Lei, 11 
Cerrerãe per cimta du recurses diapenÍwis de MimicÍpie 

eriundos de I.C.M. 

Art12. 412 - Esta Lei entrará em vigor, a partir de sua publicação, r! 

vegad.as aa dispesiçees em cent.rárie. 
Cumpr ... se 

e publéque-se. 

Gabinete de Prefeite Municipal de A.t'uá, ll de abril de 1.977. 

~4ã!t~~ 
Prefeito Municipal. • 
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